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LEI N° 0776 DE 09 DE ABRIL DE 2018. 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO, CONCESSÃO E 
FIXAÇÃO DE VALORES DE DIÁRIAS A VEREADORES E 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
RIQUEZA SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RENALDO MUELLER, Prefeito de Riqueza, Estado 
de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 64, 
III, da Lei Orgânica, FAZ saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
votou e aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Esta Lei institui e regulamenta a concessão e fixação de valo-
res de diárias aos Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Vere-
adores de Riquezas-SC, na forma expressa da Lei: 
1 - para reuniões, previamente marcadas com autoridades do Executivo, 
Legislativo ou Judiciário, Estadual ou Federal para tratar de assuntos 
de interesse do Poder Legislativo ou do Município de Riqueza-SC; 
II - para participar em encontros, seminários, cursos, congressos que 
venham a dar-lhe melhor conhecimento para o perfeito desempenho de seu 
mandato, e no caso do Servidor para aprimoramento profissional e melhor 
desempenho de sua função; 
III - para comparecer ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catari-
na, e demais órgãos públicos que venham a fornecer subsídios aos inte-
grantes do Poder Legislativo, em suas atribuições típicas exercidas na 
Câmara Municipal de Vereadores de Riqueza-SC; 
IV - quando em missão oficial, representando o Poder Legislativo Muni-
cipal. 

§ 1° Os Vereadores e Servidores do Poder Legislativo Municipal deverão 
apresentar para fins de atestarem a sua participação em eventos, pales-
tras, seminários ou visitas a autoridades, o seguinte: certificado, di-
ploma, atestado ou declaração de visita, que venham a comprovar o inte-
resse público da viagem, sempre pautados nas atribuições típicas da Câ-
mara Municipal. 

§ 2° Os Vereadores ou Servidores que não apresentarem em 15 (quinze) 
dias úteis os comprovantes que atestem a comprovação e a necessidade da 
viagem terão o valor repassado pelo Poder Legislativo em forma de diá-
ria(s) descontada(s) em folha de pagamento no mês subsequente. 

§ 3° Serão, também, restituídas, em sua totalidade, no prazo estabele-
cido neste artigo, as diárias recebidas pelo Vereador ou Servidor quan-
do, por qualquer circunstância, não ocorrer o afastamento. 

§ 40 A não restituição dos valores das diárias, nos termos dos parágra-
fos 2° e 30  deste artigo, implicará em descontos nos subsídios ou ven-
cimentos, dp valor das diárias recebidas em excesso. 
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Art. 2° Os Vereadores e Servidores do Poder Legislativo Municipal que 
se deslocarem da sede da Câmara Municipal de Vereadores de Riqueza-SC, 
nos casos previstos no art. 1° desta Lei, receberão o transporte até o 
local do evento e farão jus a percepção de diária de viagem para custe-
ar as despesas com alimentação, estadia e locomoção urbana na cidade do 
evento. 

Art. 3° A concessão de diária fica condicionada a existência de dispo-
nibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 4° A competência para emissão de diárias é exclusiva do Presidente 
da Câmara. 

Art. 5° O valor das diárias será em conformidade com a Tabela do Anexo 
1, que fará parte integrante desta Lei. 

Art. 6° Os valores das diárias serão reajustados pelo Índice Nacional 
de Preço ao Consumidor - INPC, dos últimos dozes meses, sempre no mês 
de março de cada ano, por meio de Ato da Mesa Diretora da Câmara Muni-
cipal de Vereadores de Riqueza-SC. 

Art.7° Os Vereadores e Servidores deverão solicitar as diárias, com an-
tecedência de 3 (três) dias úteis, ao Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores. 
§ 1° Na solicitação das diárias os Vereadores ou Servidores deverão 
constar as datas e horários de saída e retorno das viagens, qual a fi-
nalidade e informar se as diárias requeridas serão com pernoite ou sem 
pernoite. 

Art. 8° Os períodos fracionados das diárias serão indenizados da se-
guinte forma: 
1 - Superior a seis (6) horas e inferior a doze (12) horas, 50% (cin-
quenta por cento), do valor da diária; 
II - Superior a doze (12) e inferior a dezoito (18) horas, 75% (setenta 
e cinco por cento), do valor da diária; 
III - Superior a dezoito (18) horas: 100 (cem por cento), do valor da 
diária. 

Art.  9° O pagamento da diária ocorrerá antes da saída do Vereador ou 
Servidor. 
Parágrafo único. Os valores das diárias serão depositados em conta cor-
rente, conta salário ou poupanças, a ser informada pelo solicitante. 

Art. 10. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: Além dos comprovantes constantes no § 
1° do art. 1° desta Lei, o Vereador ou Servidor que receber diárias é 
obrigado a apresentar: 
1 - A nota fiscal deverá ser sempre entregue em primeira via, sendo 
identificada com o número do CNPJ/CPF do emitente, bem como o nome pes-
soa física ou jurídica, com endereço e especificações dos serviços 
prestados eA  sempre com CPF e nome do vereador ou servidor receptor da 
diária. 

Rua João Mari, 55 - Centro - CEP: 89.895-000 - Riqueza/ SC 

CNPJ: 95.988.309/0001-48 - Fone: 49 3675-3200 
E-mail: juridicoriqueza.sc.gov.br  

Página 2 de 4 



Município de Riqueza - __ 09 de abril de 2018. 

Prefito de Riqueza 

eis o 
BIIA F iNI SCHENATTO 

Diretora de Departamento 

Página 3 de 4 
Estado de Santa Catarina 

Município de Riqueza 

II - deverá a nota fiscal ser preenchida de forma clara, sem rasuras ou 
emendas; 
III - a nota fiscal deverá identificar o objeto da despesa, a quantida-
de, marca, tipo, modelo, data da emissão, endereço do emitente e valor 
unitário e total. 

Art. 11. Das disposições finais: 
1- Comprovado que o Vereador ou Servidor recebeu diária em excesso, os 
valores excedidos serão descontados integralmente na folha de pagamen-
to 
II - A responsabilidade para conferir e controlar as diárias concedidas 
aos Vereadores e Servidores bem como os comprovantes de despesas e do-
cumentação exigida nesta Lei, ao retornar do deslocamento, será de res-
ponsabilidade dos servidores designado pelo Presidente da casa. 
III - Os Atos de elaboração de concessão das diárias serão feitos por 
servidor designado pela Presidência, lotado na casa Legislativa da Câ-
mara Municipal. 
IV - Todos os Atos da Presidência que concederem diárias deverão ser 
previamente publicados no mural e autorizados através de portarias an-
tes do dia da viagem. 

Art. 12. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de 
dotação constante no orçamento vigente da Câmara Municipal, suplementa-
das se necessário. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, re-
vogadas as disposições em contrário. 
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LEI N° 0776 DE 09 DE ABRIL DE 2018. 

ANEXO 1 - TABELA DE VALORES DAS DIÁRIAS 

LOCALIDADES VALOR DA DIÁRIA 

Capital Federal 

Vereadores e Servidores: R$ 	750,00 

Capitais 	Estaduais 	e 	cidades 	distantes 

acima de 400km: 
VALOR DA DIÁRIA 

Vereadores e Servidores: R$ 	550,00 

Outros Municípios: 

Cidades distantes 	acima 200 	à 400 
Riqueza-SC. 

Km de VALOR DA DIÁRIA 

Vereadores e Servidores: R$ 	250,00 

Cidades distantes a menos 200 km de 
za-SC. 

Rique- VALOR DA DIÁRIA 

Vereadores e Servidores: R$ 	150,00 

Município de Riqueza - SC, 09 de abril de 2018. 

REN  DL1 L 
Prefe to de Riqueza 

ANDREIA FADANI SCHENATTO 
Diretora de Departamento 
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